





Of. nº 450/14 – SG.             			        Esteio, 23 abril de 2014.





Senhor Prefeito:




A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do vereador Ari da Center, aprovado em Sessão Ordinária de 22 de abril, solicita a Vossa Excelência, que determine a Secretaria competente, a limpeza e manutenção da via pública na Rua Dalva de Oliveira, em frente ao nº 206 – Parque Primavera. 
Segundo o vereador, o lixo tomou conta do local, dificultando o acesso dos moradores a residências, e tornou-se um verdadeiro depósito de lixo, com proliferação de ratos e muitos insetos.
[bookmark: _GoBack]Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.







	Leonardo Dahmer,
         Presidente.








Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal de Esteio,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

